
DECRETO Nº 13.316/2024

FIXA DATAS DE VENCIMENTO DO IMPOSTO

PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E TAXA

DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  MANEJO  E

RESÍDUOS  SÓLIDOS  URBANOS  -

IPTU/TSPMRU,  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que o

cargo lhe confere; 

DECRETA:

Art. 1° - Ficam fixadas as datas para vencimento do Imposto Predial Territorial e Urba-

no e de Serviços Públicos de Manejo, Resíduo Sólidos e Urbanos (IPTU/SPMRSU), do

Exercício de 2024, na seguinte forma:

Cota única: 05/07/2024 para pagamento à vista terá desconto de 20% sobre o 
valor do Imposto Predial e Territorial Urbano.

1ª Parcela - 05/07/2024

2ª Parcela - 05/08/2024

3ª Parcela - 05/09/2024

Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alegre - ES, 03 de janeiro de 2024.Alegre - ES, 03 de janeiro de 2024.

SILVANI MONTEIRO CORRENTESILVANI MONTEIRO CORRENTE
Prefeito Municipal em ExercícioPrefeito Municipal em Exercício

ROGÉRIO JOSÉ SIQUEIRA ROGÉRIO JOSÉ SIQUEIRA 
Secretário Executivo de Finanças e PlanejamentoSecretário Executivo de Finanças e Planejamento

Documento digital, verifique em:https://alegre.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 19f50c5803ab9ffbe83ebfe64a3b20bc
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